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LEI fr 41/2002 
DE: 26 DE JUNHO DE 2002. 
•• DISPÕE SOBRE A REALIZAÇAO DE
CONV'tNIO COM A 'P'UNDAÇAO PROCON, 
DESTINADO AO ESTABELECIMENTO DE 
PROGRAMA MUNICIPAL DE PROTEÇAO E 
DEFESA DO CONSUMIDOR, PARA 
CUMPRIMENTO DAS DISPOSIÇÕES D� 
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E
DEMAIS NORMAS DA POLfTICA 
NACIONAL DAS RELAÇÕES DE 
CONSUMO." 

OOUGLAS ISSAMU TAMADA, Prdrlto MunicipAl ele 
· Juqui:i, t·�stArlo cir. SÃo PAulo, no uso cif! suAs Alríhuiçõc� legAis, faz sAhcr 

que· H CftmArH MunicipAl Aprovou r rlc- �Rnc:ionH r promulgA A !irguintc l..rl; 

ARTIGO I 0- Fka o Poder Executivo AU torizAdO A rr.AllZAr 
tonvfnio com A FUndAçÃo PROCON, nos trrmos do instrumento rm Anexo, 
QUf' flSlSSil n rm�rr pnrtr inrrgrnnlr cksiA Ld. 

ARTI(f() '2°- Estn LC'i c·nt rHnl ('lll vi�or nn cl�liH ck SIIA 
I pu hln'AÇRD. 

ARTIOO :-\0- RcvoR::�m-sc AS disposiçc1r.s em cont rÃ rio. 

PREFEITURA MUNICIPAL t:� JUQUIA, 20 IJE JU�H()Í)g 2002.
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